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Instifui o recadastramento dos servidores em
situação u'e permuta vintuladus à Secretaria
Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

Inovação - SEMECTI do Município de São

Bemaroo/lt4A, e cia outras proviriéncias.

A §ECRETÁR.IÀ VIUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAçÃO DE SÃO BERNARDO/MA, no uso de suas

atriburçóes iegars e adrnrrustratrvas,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização cadastral e funcional dos servidores
em situação de permuta;

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa, padronização das

rnlbrmaçóes e regularúação <ias permutas exrstentes no âmbito tia Secretana;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência e interesse público previstos
no art. 37 da Constrhrição lederai;

RESOLVE:

AÉ 10 Fica insüfurido o recadastramento obrigatório dos servidores em situação

de permuta vinculados à Secretaria Municipal de Educação, Ciência Teorologia e
Inovação - SFTvIECTI doMunicipio de 5ão BemariloffA.

Art. 2! O recadastramento abrange os servidores em situação de permuta entre

o Municipio de São BemardolÀtiA e os Municípios cle Magalnães <ie AlmeitlaffA,
Sanla Qr#áxia do lvlaranh;in/M-4, A.rainsp,§/Àd.A, tllrapadinha/lvÍA, -Santana do
MaranhãoMA, bem como corn os Municípios de Luzilânclia/Pl e MadeirolPl.

.Aú, 3e () rccad"acfÍâÍneni.o será .re..alüado grcrr .rmeio de ,inr:rnrdánrr p-letrônico

disponibilizado pela SEMECTI cujo acesso será divulgado frelos canâis oficiais da
Secretaria.

Art 4e O preenchimento clo formulario e obrigatório para:
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I - o servidirr qae se cxcúrÍba ern exercícir.r no lútrnicípio de 5ão 'ôernirrrl-rflVIA em
razão de permuta;

fi - o servidgr ct rres?,LrnderÍte que se encotÍirâ no ou'uo rtrdliztnrdo a

permuta.

Art. 3a'Gi servidores deverão preencirer o Ítrrmuiário e imexar a docrrmentaçã«,r

exisida até o dia 6 de maio cle 2026.

Aft.'6Ê O recadasiramerúo tem pur íinalidade:

I - atualizar os dados cadastrais e funcionais dos servidores;

II - identificar as situar;ões de permuta existentes;

III - verificar a regularidade documental;

ÍV - subsidiar a reguiarização administraiiva das permutas.

Art. P O não cumprinrento do recadastramento no prazo estabelecido poderá
ensejar a revisão administraiiva da situação íuncionai do servidor, observa<ias as

disposições legais aplicáveis.

Aú. 89 Ca'oerá aos Bestores escoiares e responsáveis péias unidacies o
acompanhamento e apoio no cumorimento do recadastramento pelos servidores.

Ârt. f Esta Fortaria er'tra em vigor na dáta de sua assinaiura.

São BemardoÂ{4, 16 de abril de 2026.
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